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• < RESOLUÇÃO N9’5Í'- DS 12 DE NOVEMBRO DE 1971» *
EMENTA;- Altera a Resolução n? 3, de 21 de dezembro 

de 1970, e dã providências correlatas.* •
O REITOR DA*UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no USO das 

■►•ibuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
wiiipriraento â decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes 
.'uisa, em sessão realizada no dia 12 de novembro de 1971, e tendo em 
vista o quG consta do Processo nÇ 14.674/71, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :  '
1

t. 19 - A Resolução n9 3, de 21 de dezembro de 1970, ^ste Conse 
lho, passa a vigorar com as seguintes alterações;
I - No currículo da Ãrea de CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS: 

a - a disciplina obrigatória da Ãrea, Mineralogia,
passa a chaitiar-se Mineralogia I, com os mesmos 
carga horária e ffreditos;

. b “ é acrescentada â lista das disciplinas optativas 
Geometria Descritiva II, com prê-requisito de 
Geoiactria Descriti’'>’a I e ̂ cargas horárias e crêdi 
tos idênticos ao db çespectivo prê-requ4.|̂ to;

II - No currículo da Area de LETRAS E ARTES; 
a - a disci^plina obrigatória da Ãrea, Historiai da Fi

 ̂ losofià, 5 substituída por História da Arte I,
com carga horaria e créditos idênticos;

f .b ~*gistória da SHlosojg^a iSassa a integrar a lista 
das disciplinas optativas, sem alteração de car 
ga horária e Jâe créditos;

'c - a disciplina Língua Estrangeira Hodema I passa 
a ser ministrada com quatro (4) créditos obtidos 

, em cinco (5) horas de aulas semanais;
d - o número minirto de créditos em disciplinas opta

• tiyas no setor "Língua Estrangeira", passa a ser
dé* oito (8)«.  ̂ tIII - O art, 69 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69 - SõmjBnJ;e «erã aceita matrícula a qualquer 
das Axeas *do Primeiro Ciclo, quando o can 
didato alcançar classificação no Concurso 
Vestibular jRe^. Ger., art. 31, "a") e o 
total^de créditos das disciplinas previs 

^ tias fôr>- em cada período, pelo menos igual 
ou^superior a treze (13) e igual ou infe 
rior a vint.e e oito^ (28) (Rag. Ger., art. 
34)"..»

O Parágrafo ünico do mesmo artigo não sofre altera 
ção. ' "

IV - O art. 79 passa a ,ter a seguinte redaçãb;
"Art. 79 - Para cumprimento do disposto no art. 79,

’ do Regimento Geral, fica constituído o# 
Çolegiado Geral do Primeiro Ciclo, da se 
guinte forma:
I - O Sub-Peito:; de Ensine, como seu Pre 

•sicent^/


